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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

PORTARIA N° 453/2005 

Um uarafra 
GIM a" Gula &ir. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Alterara Portaria n° 120/2005 de 24 de janeiro de 2005, 
passando o inciso ido artigo 2° a vigorar com a seguinte redação: 

"1 — o percentual de 87,16% (oitenta e sete vírgula dezesseis 
por cento) sobre o símbolo CC-03, a contar de 01 de maio de 2005, pela 
prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva." 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 16 de maio 
de 2.005 - L ANO DE FUNDAÇÃO. 
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Alterado Conforme 
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